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!? ) .. / s Iq~·t ~ enhor Primeiro Secretário, 
.1\ ~ 

-4 , 
"­ '" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia que, 

-- -aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao, foi 

nesta data encaminhado ao Excelent!ssimo Senhor Presidente da 
, N 

Republica, para os fins constantes do art. 70, da Constituiçao 
- A 

Federal, o projeto de lei (ns. 2.489-A, de 1957, na Cmmara dos 

Deputados, e 122, de 1957, no Senado), que autoriza o Poder E-
, 

xecutivo a abrir ao Poder Judiciario - Tribunal Regional do 

Trabalho, 1& Região - o crédito especial de ~ 33.154,10, para 
N _ 

atender ao pagamento de gratificaçoes por prestaçao de servi-
, 

ços extraordinarios. 

Aproveito a oportuni dade para renovar a Vossa Exce -
" lencia os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

-consideraçao. 

L~~~~ 
Senador Lima Teixeira 

1 2 Secretário 

" A Sua Excelenoia o Senhor Deputado Wilson Fadul 
- , A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

LFS/ 
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INTEI~ADA. AO ARQUIVO 
E.m_ U I ' 1195~~ 

A'I (',2./) 

Em /j de agôsto de 1957 

Senhor Primeiro Secretário~ 

,. 
Tenho a honr~ de encaminhar a Vossa Excelencia, 

~--" , 
para os devidos fins, o incluso autografo do projeto de lei, a -
provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelent!ssimo 

Senhor Presidente da República, que autoriza o Podàr Executivo a 

abri~ ao Poder Judiciário - Tribunal Regional do Trabalho, 1& Re -
gião - o crédito especial de Cr$ 33.154,10, para atender ao paga­

mento de gratificações por prestação de serviços extraordinários. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelencia os protestos de ha perfeita estima e mais distinta 

consideração • 

/' ..... ~ 
~~ ( 

Senador Lima~xéira 
, 

lQ Secretario 

• 

A Sua Excelencia o Senhor Deputado Wilson Fadul 
~ 

Primeiro Secr'etár-io da Câmara dos Deputados 

-O TADO 
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Autoriza o Poder Executivo a abrir ao , 
Poder Judiciario - Tribunal Regional -- , do Trabalho 1& Re~iao - o credito es 
pecial de Qt 33.154,10, para atender 
ao 12agamento de gratificaçoe~ por pre,! 
taçao de serviços extraordinarios. 

° CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 9 - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir 
, -ao Poder Judiciario - Tribunal Regional do Trabalho, 1& Regiao-

, A 

o credito especial de Q$ 33.154,10 (trinta e tres mil, cento e 

cinquSnta e quatro cruzeiros e dez centavos), para atender ao 

-- -pagamento de gratifioaçoes por prestaçao de serviços extraordi -
nários, relativas ao exercício de 1956. 

, 
Art. 2g - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

- --, publicaçao, revogadas as disposiçoes em oontrario. 

SENADO FEDERAL, EM 5-1 DE JULHO DE 1951 

-

LFS/ 



• • 
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• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

• 



r 

J 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~m 23-4-57. 

16-5-57. 

Em 28-5-57, 

Em 29-5-5 7, 

Q 2 489/57 

UTO : Cooi do Orça on o iDealização 
Fi ncoir. 

A: "Autor zo. o 'odor .JXOCU iv a abrir ao odcr 
J die1orio - ibunal eeional do Trabalho 
da 1 _ egião - o er dito e peeial de Cr • • 
33.154 ,10, par a z r f c ao paga ento de 
groti ica 00 .' 

, lido e vui i p i ,ir. 
D.C. · . de 24-4-57, p gina 2144, 2 • coluna. 
, - , c anunoiada e cnccrr~da d~ eusano unic . diada u vo-
t ç-o. D. C. I . de 17-5-57. u ina 2, 3a. coluna . Suple-- ' men'o - v 00 o e trllor inaria noturna. 
I ,ll c ma d ta, entra m votação t sendo aprov do e onvia­
do a cdução Final . , 
D. C •.. • de 17-5-57, pag na 8 , 2a . coluna. Suple ento e 

é lida e vai a i ri ir a dação ·inal. (2489-A) 
D- C. : . de 29-5-57, p gina 3372, 2a . coluna . 

é lida e , OCw oba rv~çõco , ~provnd a edução Final . 
D. C •• de 30-5-57, n 6i t 343, 4a . colun • 

Vai ao l,j nado Federal om oficio n2 (,V(..,o '7 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO N. 2.489-A-1957 

A IMPRIMI 

Final do projeto n. 2.489, de 1957, que autori-

za o 
, 

xecutivo a abrir ao Poder Judiciario - Tribunal Re-
- , gion do Trabalho, 1& Regiao - o credito especial de .•......• 

/ 
~ 33.154,10, para atender a? pagamento de gratificações por 

- , prestaçao de serviços extraordinarios. 

o CONGRESSO· NACIONAL decreta: 

, 
Art. 12. E o Poder Executivo autorizado a abrir ao Po-

, -der Judiciario - Tribunal Regional do Trabalho, 1& Regiao - o 

crédito especial de ~ 33.154,10 (trinta e três mil, cento e 

cinqllenta e quatro cruzeiros e dez centavos), para atender ao p~ 
- - , gamento de gratificaç~ por prestaçao de serviços extraord5nari 

os. relativas ao exercício de 1956. 

, 
Art. 22. Esta lei entrara em vigor na data de sua pu--

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Comissão de Redação, em ~R de maio de 1957. 

______________________________ ,~Mn~cnrr.~~ 

_________ ~~--~----------------, Relator 

LOPO COELHO 

f 
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Mod. TRT 7 

.. crAMARA oO~ DEPUTA0-O'" 
GABINETE DO .. 

" . SECRETAR/C) 
Em.l.b..de 1-1 r 

;;;;.~r.: .. _ ... __ ._ de 195 .. .2 

JUSTiÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1.' REGIÃO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

M-TRT-7-56 de 1 956 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de dirigir-me a essa 
, 

ilustre C~a do Congresso Nacional, por intermedio -
,. 

de Vossa Excelencia, em nome do Tribunal Regional do 

Trabalho da Prinleira Região, de acôrdo com o dispos-

'" to no art. 97, n 2 lI, da Constituiçao Federal e us~ 

'" do das atribuiçoes que o art. 13, n 2 XIV, do Regimen 
A , rol , 

to deste orgao do Poder Judici ario confere ao seu -

Presidente, a fim de solicitar a abertura de um cré-

dito suplementar para atender a despesa referente 
, 
a 

Verba 1-0-00 - Custeio, Consignação 1-1-00 - Pessoal 

Civil, Subconsignação 1-1-19 - Gratificação por pre~ 
'" , 

taçao de serviços extraordinarios, 5-05 - Justi~ do 

Trabalho, 02 - Tribunais Regionais do Trabalho e Ju~ 

'" tas de Conciliaçao e Julgamento, 02-0l - Primeira R~ 
. - , , 

g~ao, do Anexo 5 a Lei orçamentaria vig'ente para o 

Ao Exmº. Sr. Dr. Ulisses 

M. D. Presidente da Câmara dos Deputados . 

DSC/ 

I 
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P. J . • TRIBUNAL REGIONAL DO T RABALHO DA 1.- REGIÃO 

, , 
Poder Judiciario no exerc lcio financeiro corrente . 

, 
Os serviços extraordinarios verificados 

, 
no corrente exercicio obrigaram a uma despesa total -

de Cr$ 63 154, 10 (sessenta e três mil cento e cinque~ 

ta e quatro cruzeiros e dez centavos) em virtude da -

Lei nº 2 745 , de 1 2 de março de 1 956 . 

A qu antia consignada para tal fim no or 

çamento corrente foi de Cr$ 30 000, 00 (trinta mil cru 

zeiros) . 
, , 

Ha, portanto , necessidade de um credito -su 

plementar de Cr$ 33 154, 10 (trinta e três mil cento e 

cinquenta e quatro cruzeiros e dez centavos) , cuja a -
bertura ora encareço, a fim de que se possa efetuar -

, 
devidamente o pagamento a que, fizeram jus os funcio-

nários das Segunda e Nona Juntas de Conciliação e Jul 

gamento do Distrito Federa l . 
,. 

Junto, remeto a Vossa Excelencia areIa -- , " çao dos funcionarios qu e fizeram jus ao credito acima 
A 

solicitado discriminadas as importancias devidas . 

Aproveito a oportuhidade para renovar a 

Vossa Excelên cia protestos de estima e consideração. 

Celso Lanna 
, 

Juiz Vice presidente em exercicio • 
• 

DSC/ 
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J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 ... REGIÃO 

SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DO DISTRITO 
FEDERAL 

-Airiston Chaves Ferra0 -, 
Oficial Judiciario ttK" -

A 

Libania da Silva Vianna-
Auxiliar Judiciário "1"-
N aide Monken , 
Auxiliar Judiciario "HII-

Leatrice Ferreira de Andrade Oliveira -, 
Auxiliar Jud1ciario "F" 
Jos& Gabriel Possas , 
Porteiro de Audi torio "It' 
Marly Dirlene Cacciari Tozzi , 
Auxiliar Judiciario tfFtI 

Paulo Frassineti de Carvalho 
Serven te "EU 

-

-
-

~ 3 793,00 

(li 3 146,60 

(ti 2 556,50 
~.266,70 

NONA JUNTA DE CONCILIAÇ10 E JULGAMENTO DO DISTRITO FEDERAL 

Lafaiete Mignez da Costa , 
Porteiro de Audi torI0 "!lI -
Lais Cardoso , 

"lU Auxiliar JudIcIarI0 -
Stela Maria Luiza Leckie Silveira da Cruz , 
AuXiliar Judiciario nG" -
Antonio Pedro Barcelos 
Serven te I1E" -
!Dita Medeiros Barros , 
Auxiliar Judiciario "Gil -

TOTAL: ••••••••••••••••• 

mnab. 

a 3.4,07,30 

~ 1.590,00 

~ 2.986,60 

() 2.556,50 

(li 1.347,00 

11.887,40 

(ti 33.154,10 
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MENSAGEM TRT 7/ 56 

1 A soliei. tação que nos vem do colendo Tribunal Regional do · .... , 

Trabalho , lª Região , com séde nesta Capital , é no sentido de um 

crédi~o suplementar de ~~ 33 . 154, 10 , por serviços extraordinários 

excedentes da dot ação de ~$ 30 . 000 , 00 atribuida no Orçamento do ano 

, . proxl.mo findo . 

2 Em relação discriminativa , anexa à respectiva Mensagem, d~ 

tada de 6. 7 . 56 , mencionam-se funcionários da 2a . e da 9a . Juntas 

de Conciliação e Julgamento , que fizeram jús a remuneração especial, 

na base d8.. s alterações estatuidas na lei 2. 745 , .de 12 . 3 . 56 . 

PARECER 

Pelos elementos que nos são fornecidos , trata- se de remune­

rar por serviços extraordinários sete funcionários da 2 e 5 ( cinco) 

da 9ª Junta de Conciliação e Julgamento, nos totais , respectivamen-

te , de ~$ 21 . 266 , 70 e ~~1 .887 40 . 

... 

A lei 2. 745, de 12 . 3 . 56 , que determinou a elevação de niveis 

de vencimentos e salários , não incluiu , nelo menos expressamente , no 

seu contexto , o pagamento desse tipo de despesa entre as que devam 

ser s atisf eitas mediante o crédito especial nela consignado . 

Nest a conformi~ade , parece- nos legitima a iniciativa do cri 

di to adicional ao Orçame' lto pas sado , o que traduzimos no seguinte 

PROJETO DE LEI 

Art. lQ - t o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder 

Judiciário - Tribunal Regional do Trab'. lho , lª Região , o crédito 

especial de ~~ 33 . 154 , 10 para f~~~~~ao pagamento de gratifica-

ção por pr estação de s erviços extraodinários . 

• 
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, 

Art . 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi -
cação, revogadas as disposi~ões em contrário . 

S~lla "Ant&nio Carlos ", 2 de abril de 1957 

• 

• RAYf.!U\TDO PADILHA , Relator • 
• 



• 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO B FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

PARRCER DA COMISSÃO 

.. .. 
A Comissao de Orçamento e Fiscalizaçao Financeira, em .. 

suareuniao da turma tiA", realizada em 9 de abril de 1957, apro-, 
vou parecer favoravel do senhor Raimundo Padilha, com projeto 
de lei, sôbre a Mensagem na 7, de 1956, do Tribunal Regional do 
Trabalho da la re gião, votando c:s senhores: Wagner Este li ta - Pr!. , 
sidente, Raimundo Padilha - Relator, Bento Gonçalves, Jose Boq! , 
facio, Lino Braun, Lameira Bittencourt, Martins Rodrigues, Ra-, 
fael Cincura, Souto Maior, Colombo de Souza, Janduhy Carneiro, .. .. 
Joao Agripino, Milton Brandao, Nelson Omegna, Renato Archer, O~ 

tOja Roguski e Plínio Lemos. 

;. 

Sala tlAntonio Carlos tl , em 10 fte abril de 1957. 
/ 

~ \ IV . 

Wagner Estelita, 

(J Ô--v-----rJ ~ 
Raimundo Padilha, Relator. 

, 
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TRmUNAL REGIONAL DO T R ABALHO DA PRIM EIRA R EGIÃO 

... 

.-

cl010 r1nnnce1ro corrente. 
. ", 

ord1narl verlfl0 d 

no COl'ren te 

Os 88I'v1Ç<> ext 

%e1'c1010 obrlg Dl a Ulll8 .:1 -pea tote.1 -

d C en e 

t. quatro eruze1~os O' ) 1rtud da ... 
• • 

Le1 nA 2 74,. de 12 de ~rQO 

A quant1 co 19tJada p r tal fim no o 

çamento OOrP nte fol de Cr 30 00 ' OO( trinta mil Cl'U-

zeiros) • • # 

fia , portanto , 11608 aidade de um e-recU;to au~ 

plementar de Cr$33 1;4., 10 (tr1n 
A , 

e tres mil cento 

c1nquenta e quatro eru~elro. e d centAvo ) _ c~ -
bertur ora enc ..... I.---qo, fim de que po 

vldomen te o pagQmen to a que. fizeram JÚ O' 

riO' d Segunda e Nona Junt .. 
de Cone 111 aç a.o a-o 

mento do Dl$trlto Feder$l . 

Jun o ,. reme to a Vo 
.A 

a Excel no1 r 1 .. 
, 

ao cred1 to ' CJ.IIlWO" 
• 

ol101tado di oriminad ... 
s 1mportan-1 • 

Apro 01 to a oportunidad pAy.a , 
A 

o aa Exe 1ene1 portestos de e t1ma ... 
conslder 9 o • 

.. 
Jui~ Vice pre ldente em exerc1elô 

Dscl 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Autorlz O F Ex cutivo brlr O 

p d r 
, 

Judie1 rio - , ribunsl 6,,10 1 do Tr b lho , 

1 • R .. 
.1ao ... . , 

o cr dito p ci 1 d Or 33.154.10. 
r zer r c o pa amanto d ~r8tlfic8çõea • 

(D C 1 ão 
F1nane ir ) 

ç mento Flscallz ç"o 

O Congresso Nacional decretai 

Art. 1Q - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder 
, .. , 

Judiciario - Tribunal Regional do Trabalho, la. Reg i ao, o credito 

especial de Cr$ 33.154,10, par a fazer face ao pagamento de gratifi-
.... , 

caça0 por prestaçao de ~erviços extraordlnarios. 

, -Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na da t a de sua publicaçao, 
.. , 

revogauas as dispos1çoes em contrario. 
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TRIE 

. --

&Yl 6 d. j ulho da 1 956 

8 nhor Prea1d nte . 

Tenho a honra de dirigir-me a •• ~ 11u8 -
tre Ca 

li 

do coagre BO Haclonel . poP 1ntermedio d Vos sa .. 
,. 

Ezoelone a , em. n()~. do Trib, .. nal Réglo!.al do Trab al ho da 

Pr1ree1r Região , de 
... 

cordo com o di po t o nc art.97. nQ-

11, da Const1 t uiçÃo Federal e ando da a t riblllções -
~ A ~ IW 

que o ar t . 13. n" XIV , do ~og1m.entc deate orgao elo Pod :t' 

, 
Judlciarl0 oonfere 40 8~U ~re.ld.nte , 8 fim de aollo1t r 

# 

a abert\l1'"8. d. um or.dl to supl .. ntar par atender a .. 

p a r reren , -a erba 1 .. 0- O .. Cu teio, Con 19naçao --

1-1-00 .. P s 0&1 Oivil , Suboona gnação 1-1-19 . r t1!!-
_ N # 

caga0 por pre taçeo de serviço extl'aordlnarl0 , 5-0; -

J ustlQa do Tr bal ha , 02 - 'l"r1b Dal Regio.,a1 do 'l'rab l~ 

e Junta d. Oono!11 Q· o e J ul gamento, 02-01 - P~tme1r Re -- , . giao, do An xo 5 a Lei or; ntar18 1gente p& o Poder 

~.&,t.(:,--úi~ (Il1/0 e·g...et.. A'C:'.I) Pr-~ePbu) 
J - t ~~,'t~~. 

SI'. Dr. U11 a Gu1m ria , 

M. D· Pre 
... 

cien te d e8DUltr8 dos D putadoa . 

000/ .. 

• 

• e • 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA PRIMEIRA REGIÃO 

r.:lC:-ár--l-: -=-~ -~:olo--finan-ce-i-- ~:~ent~:) 
~----_.--

# 

00 ervlços extraordinnrio ver1tlc do no 

corrente exercício obrigaram d86pesa total de -

Cr$ 63 154.10 ( eseenta e trêe mil cento e elnq, n -

• quatro c~~elro e dez cen tavos) 

n 2 145, de 12 de março de 1 956. 
virtude da L 1 

A quantia eco 19nad p ra tal rtm nô O 

mento corrente :rol de O 30 000,,00 (trinta -

zelros) . 
# • 

Ha, portan to, neo 81da4o de um 01" d1to 

plem ntar de Cr 33 154,10 (trinta e trê 

einquenta e quatro cruzeiros dez oentavo 

1 o nto 

), cu 

b.r~ura ora eneareço, a fim d que e posa ee tuu .. 

d 
li> ldamente o pagamento a que. tlseram ju tunclu.u~/I -

rioa -elas Segunda e Nona Junta de Concil1 -çã .' Julg ... 

mento elo Distrito Feder • 
tA J 

Junto. l'smeto Vo s Bxeelencl • r 1&9"0-

d08 
~ 

:r1 tuno lonar 10 qu ar j " '" o credito 01 011 -• 

c1 do dlsorim1nad s import 
Â 

01 d vid ,. 
Aprov lto a op rtunld de para Vo -

*' Excelencl protesto ae estl . -e 001181 l"4Çao. _ ....... --_ .. 

1 

_-----,......,. 'f M~ :wJl' ...... ' .. ~ ,,-I 

JuIz Vi pr 14 nte '" ex.rolei 

CONFERE COM O ORIGINAL 

Dac/ <:t~3M~k_-

: .... ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CQMIS ,.. 

~Gm~ TRT 7/5:V 
, 

1 A soli~tação que nos vem d colendo Tribunal Regional do 

Trabalho, 1 Região, com aéde n ata C pital, é no sentido de um 
, 

credl~o suplementar de 33.154,10, por serviços extraordinários 

excedent s da dot ção de t 30.000,00 tribuida no Orçamento do anO 
, 

proximo findo. 

2 Em relação discriminativa , ne à respectiva 1&nsagem, dA 

t da de 6.7.56, mencionam- se funcionário da 2a. e da 9a. Juntas 

de Conciliaç-o e Julgamento, que fizer jús remuneração especial, 

na as das altera ções est atuidas n lei 2.745, de 12.3.56 • 

Pelos e1em nto", s o f ornecidos, trata-se de remun -

rar por serviços 
, 

xtraordin rios sete funcionarios d 2- e 5 (cinco) 

------ Aa .Tunta de Coneiliação e Julgamento, nos totais , respect ivamen­

te. de ~ 21.266,70 e . 1.887 40. 

A lei 2.745, de 12.3.56, que de terminou elevaç-o de n{veis 

de venci entos e sal ' rios, n-o i ncluiu, elo menos express ente, no 

eu contexto, o pqgamento desse tipo de despesa entre as ue devam 

er satisfei ta mediante o cr'dito especial nela consignado. 

Nesta conformidade, par ece-nos legítima , 
iniciativa do cre 

di to adi cional ao Orçamento passado, o que traduzi os no seguinte 

PROJETO I 

Art. 12 / o Pod r Executivo autori zado a abrir ao Poder 

udiciário - ribunal Regional do Trab~lho, 1 Regi~, o crédito 

ecial de ~ 33.154,10 p r f zer f cs ao p~l.Inento de gr tifica-

ção por pr est ção de , 
rviços extraodinario • 

-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

.. 

Art. 2Q 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as di posi cõcs em contrário. 

S";üa "Antânio C rlos", 2 do abril de 1957 

• 

RAYMUNDO PADILHA, Relator. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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.. 
Orç Com1 saO d , , ... 

d tur ttA", O 0 -
~ 1 do j ,t o vou r vor , 

"br n gmn 7, 1956, • 

1 g1" 0, "/I t ... 
nt , R imun o P di o , 

~ 

f c10, no un, Lam ir ncourt -
-1 Cin 

, 
So to M 101', C lo o ... 

pino, Milton Br no- lson Jo o A , 
toJa k1 Pl io 

1 "An't "nio O 1 " , 1 19 7~_ 

t 11 , rr~n:ii nt 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPU-lADOS 

PROJETO 

.. 
~~~orlza O Poder Ex.cut ilo abrir 

oder ~ ':Hc 1 ' ~ T a o 
w _ar~ o -, rlbuna1 Regiona l do Traba lho 1a 

la R . .., , 
• .eg.!.e o .. , o cY'~dlto especial C. Cr$ 33.154 , 10 ,. Tara 

f az r face 1 0 pa~a'nCn~" ~o + " ~i .. 
• C> '. <01 .'-' "" r.;. [':ra ",l! 'açnes • 

• 
• 

,.,. • 1 • .. 
!' :!.!lC3 J.za ~8 0 

o Congresso Nacional decretai 

Art. lQ - É o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder 
, " , 

Judlciario - Tribunal Regional do Trabalho , la. Regiao , o cr edi to 

especial de Cr$ 33. 154,10, para fazer face aO pagamento de gratifi-

- - , caça0 por pre s taçao de serviços extrB.ordinarios 

, -Art. 2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, - , revogadas as disposiçoes em contrario • 

• 
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